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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Processo AG-AI-3.322-76

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e União Federal.

Advogado: Doutor Carlos Roberto O 
Costa.

Agravados: Albino Cerqueira Lima e 
outros.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA 3" 
TURMA

Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 
decidido que cabe ao Presidente da Tur
ma e relatar dos agravos regimentais 
processar os pedidos de intervenção as- 
sistencial simples, feitos pela União Fe
deral, nos termos do artigo 50 do .... 
C. P. C., determino, na forma do que 
dispõe o artigo 51 do C.P.C.:

•1. Que sejam intimadas, por publi
cação oficial, as partes deste processo
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para que impugnem, ou não, o pedido 
de assistência.

2. Após, ouça-se a douta Procurado
ria Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.
Brasília, 25 de agosto de 1977. — Mi

nistro Barata Silva, Presidente da 3* 
Turma.
RESUMO DA ATA DA 41* SESSÃO 

PLENA ORDINARIA REALIZADA 
EM 22 DE AGOSTO DE 1977
Presidente: Excelentíssimo Senhor

Ministro Renato Machado
Procurador: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo 
Lôbo

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros 

Starling Soares, Mozart Victor Russo- 
mano. Barata Silva, Coqueijo Costa, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Lom
ba Ferraz, Alves de Almeida, Fernando 
Franco e Lopo Cofelho. Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Lida a ata da reunião an
terior, foi a mesma aprovada. Não com
pareceram, por motivos justificados, os 
Excelentíssimos Senhores Minsitro Luiz 
Roberto de Rezende Puech e Juiz Solon 
adiado o julgamento do processo ....... 
E-AR-41-47 para a próxima Sessão. No 
lexpediente, o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Presidente transmitiu ao Ple
nário ofício recebido da Senhora Ma
ria Anunciada Ramos Chaves, Presi
dente do Conselho Estadual de Cultura 
do Pará, comunicando qeu em Sessão 
Plenária do dia 2 de agosto o referido 
Conselho consignou na Ata de seus tra
balhos voto de congratulações ao Tri
bunal Superior do Trabalho pela outor- 
p-a da Comenda da Ordem do Mérito 
Judiciário do Trabalho ao Sr. Geor- 
genor de Sousa Franco, escrito e Pre
sidente da Academia Paraense de Le
tras.

Matéria Administrativa — Ceritfico 
e dou fé que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, indicar o 
Doutor Kyval Soares Cerqueira. — Di
retor de Secretaria e Senhor Aray do 
Paula Xavier — Chefe de Setor, para 
constituírem a Comissão Organizadora 
do Concurso para Agente de Seguran
ça Judiciária, face aos afastamentos 
cos servidores Doutores Antonio Augusto 
Lucas Ilha e João Gonçalves de Araújo 
Neto, alterando-se a Resolução Admi
nistrativa número 64 (sessenta e qua
tro) de 25 (vinte e cinco) de maio do 
tiva número 81. de 1977.

Matéria Administrativa — Certifi
co e dou fé que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, tornar sem 
efeito as nomeações par ao cargo de 
Datilógrafo de Holien Barbosa da Fon
seca e Lucia Maria Rodrigues de Araú
jo, cujo prazo para a posse decorreu 
sem que os mesmos tenham se apresen
tado. (Resolução Administrativa nú
mero 82, de 1977).

A seguir passou-se à ordem do dia 
com os seguintes julgamentos:

Processo E-RR-4.222 de 1974 da Se
gunda Região. relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargantes João Fulr- 
quim e Outros e embargada Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedei 
de Resende e Charlain Galvão da Sil
va) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer dos embargos, una
nimemente. Falou pelo embargante, o 
advogado Doutor Ulisses Riedei de Re
sende. '

Após o julgamento deste feito compa
receram à Sessão os Excelentísimos Se
nhores Ministros Hildebrando Blsaglla, 
Lima Teixeira e Raymundo de Souza 
Moura.

Processo RO-DC-43 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Sindicato da Indústria de 
Adubos e Colas no Estado de São Paulc 
e Outros e recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indüstrias Químicas e 

Farmacêuticas de Campinas, Vallnhos, 
Paulínea e Sumaré — (Advogados: 
Doutores Benjamin Monteiro e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribuna) 
resolvido dar provimento, em parte, ao 
recurso para subordinar o desconto assis-' 

tencial à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto d oEx- 
celentísimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, relator. Mantida, no mais, a de
cisão recorridas, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministro Coqueijo 
Costa, relator, quanto ao salário do 
substituto e Coqueijo Costa. Lomba 
Ferraz, Fernado Franco e Lopo Coelho 
em relação à multa. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista. Justificará o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Falou pelo recorrido o advo
gado Doutor José Francisco Boselli.

Processo RO-DC-162 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Economia — Crédito Imobiliá
rio S.A. — ECONOMISA e recorrido 
Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Brasília — 
(Advogados: Doutores Mauro Thibau 
da Silva Almeida e José Tôrres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministr oBarata Silva e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei 
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, rejeitar as prelimina
res arguidas e dar provimento, em 
parte, ao recurso para: I — determinar 
que a taxa de reajustmento incida so
bre o salário base e as parcelas do va
lor fixo, não vinculadas ao salário bá
sico, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Minstros Ary Campista, Alves 
de Almeida, Starling Soares e Lima 
Teixeira; II — adaptar a cláusula 7» 
(sétima) ao previsto no item I (um), 
inciso IX (nove) do Prejulgado núme
ro 56 (cinquenta e seis), contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, revisor, e vencidos, par
cialmente, os Excelentíssimo Senhores 
IMnistros Starling Soares, Orlando Cou
tinho, Lima Teixeira. Ary Campista e 
Alves de Almeida; III — conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desde que em es
tabelecimento oficial, autorizado ou re
conhecido de ensino pré-avisado o em- 

jgador com um mínimo de 72 (seten
ta e duas) noras, uixammemente: IV — 
excluir a cláusula que assegurou fre
quência livre e remunerada aos empre
gados dirigentes sindicais, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Mi- 
nistros Lima Teixeira, Ary Campista, 
Alves de Almeida e Starling Soares; V 
— excluir a cláusula 13* (décima ter
ceira). vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Ary Campista, Lima 
Teixeira, Starling Soares e Alves de Al- 
meda; VI — subordinar o desconto 
asslstenclal à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vo- 
queljo Costa, revisor, e vencidos, par
cialmente, cs Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando Fran
co Lopo Coelho e Raymundo de Souza 
Moura, que excluíam a Federação e a 
Confederação, e Starling Soares e Lima 
Teixeira que negavam provimento; VII 
— excluir a cláusula 17a (décima séti
ma). unanimemente; VIII — excluir a 
multa, unanimemente; IX — excluir as 
cláusulas 19* (décima nona), 20a (vigé
sima) e 21* (vigésima primeira), una
nimemente. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta. revisor, Lombra Ferraz, Fernando 
Franco, Lopo Coelho e Juiz Solon Vi- 
vacqua quanto aos anuênios, e Excelen
tíssimos Senhores Ministros Barata Sil
va, relator, Fernando Franco, Lopo Coe
lho, Hildebrando Bisaglia e Raymundo 
de Souza Moura, em relação à cláusula 
14* (décima quarta). — Após o julga
mento deste processo, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares pediu 
a" palavra, pela ordem, para dizer: “Se
nhor Presidente. Queria fazer um re
gistro: realizou-se na Faculdade de Di
reito de São Paulo o concurso para a 
Cadeira de Direito Internacional do 
Trabalho, e para participar da Comissão 
desse concurso foi convidada, junta
mente com os Doutores Haroldo Vala- 
dão e Flávio Marcílio, a Doutora Gi1da 
Corrêa Meyer RUssmoano. Pronuncio 
esse nome com respeito e admiração, 
pela afinidade, afeto e comunhão que 
a Doutora Gilda tem com este Tribu
nal, através de seu marido, nosso co
lega Ministro Victor Russomano. No 
concurso aludido, foi salientada uma 
particularidade: exatamente na come
moração do Sesquicentenário da Insta
lação dos Cursos Jurídicos no Brasil, é 

ela primeira vez uma mulner convidada 
para participar da Comissão de um con
curso para cátedra da Faculdade de 
Direito. Esse fato foi tao ressaltado que 
a Doutora Gilda foi agraciada com pa
lavras de exaltação proferidas pelas pro
fessoras Ester Ferraz e Nair Gonçaives 
Lemos, que na sesão solene de encer
ramento do concurso registraram aquele 
fato. Na oportunidade, foi oferecida 
pela congregação à Doutora Gilda Rus
somano uma placa de prata, registrando 
o acontecimento. Neste momento, gos
taria de assinalar que exatamente na 
hora em que a mulher, pela primeira 
vez, no Brasil, atravessa os umbrais e 
as arcadas da Academia Brasileira de 
Letras, quando encontramos neste Ple
nário universitárias, vindas de São 
Paulo, para estudar Direito do Traba
lho, coisa que há 20 anos passados se
ria aberrante, inusitada e de causar 
pasmo e espanto, esse evento ressalta 
o grande valor, a grande cultura e o 
grande conhecimento de Direito Inter
nacional do Trabalho da Doutora Gilda 
Corrêa Meyer Russomano, que além de 
seus livros, editados no Brasil e com 
grande aceitação no estrangeiro, tem as 
vezes também a importante missão com 
relação a dúvidas de Direito Interna
cional que assolam e vêm preocupar 
nosso Corpo Diplomático, de trazer sua 
palavra de mestra e conhecedora dos 
meandros daquela matéria. Sua Exce
lência, portanto, é homenageada por 
esses aspectos, e solicitaria se registras
se na ata de nossos trabalhos esse fato 
tão auspicioso, enviando-se cópia da 
mesma ao nosso colega Ministro Victor 
Russomano, aqui presente, e à sua es
posa, para que tenham nesse ofício que 
ora solicito uma prova escrita e do
cumentada do noso grande regozijo. 
Assim obedecemos ao velho brocado de 
que as palavras voam, mas aquelas que 
são gravadas ficam perenes no espirito 
e na consciência dos homens. Era o 
que tinha a dizer, Senhor Presidente”. 
A Procuradoria Geral associou-se à ho
menagem, tendo o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
agradecido as manifestações.

Processo E-RR-3.718 de 1973 da 
Segunda Região, gelativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e embargado 
Benedito Garavazzo. (Advogados: Dou
tores Carlos Moreira de Luca e Luiz C. 
Carlucci). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Miinstro Lomba Ferraz e revi
sor o Excelentisimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos e recebê-los para, declarando a in
competência desta Justiça, determinar 
a remessa dos autos a uma das Varas 
da Fazenda Pública da Justiça do Es
tado de São Paulo, restableecida, em 
instância, unanimemente.

Processo E-RR-4.687 die 1974 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Mariza Del- 
duga de Souza e Outros e embargado 
Colégio Arte e Instrução — (Advogados 
Doutores José Eduardo Bulcão de Mo
raes e Hirosê Pimpão). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor MXriistro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los , contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, relator, Ary Campista, 
Orlando Coutinho. Lomba Ferraz e 
Lopo Coelho. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura.

Processo E-RR-2.792 de 1973 da 
iSegunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Companhia 
Fiação e Tecelagem Assumpção e em
bargados Geraldo Maria de Souza e Ou
tro — (Advogados: Doutores Nério S 
W. Battendleri e Rubem José da Sil
va). Foi relator o Exceelntissimo Se 
nhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, revisor, e Alves 
de Almeida, conhecer dos embargos; no 
mérito, acolhê-los, para restabelecer a 
v. sentença de primeiro gràu, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lima Teixeira, revisor, Raymundo de

Souza Moura, Ary Campista e Alves de 
Almeida. Falou pelo embargado o ad
vogado Doutor Ulisses Riedei de Re
sende.

Processo RO-DC-59 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuti
cas de Gu"rulhos e Sindicato da Indús
tria de Adubos e Colas no Estado de 
São Paulo e Outros e recorridos os mes
mos. — (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Benjamin Monteiro). 
Foi relator o Exceelntissimo Senhor Mi • 
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelenísismo Senhor 
Minstro Ary Campista, tendo o Tribu ■ 
nal resolvido dar provimento, em par 
te. apenas ao recurso do suscitado para: 
I — incluir na cláusula que concedeu 
abono de faltas ao empregado estudan
te nos dias de provas, desde que em 
estabelecimento oficial autorizado ou 
reconhecido de ensino, a expressão 
“pré- avisado o empregador com um 
mínimo de 72 (setenta e duas) horas” 
unanimemente; II — subordinar o des
conto assistencial à não oposição do 
empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Excelentisimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, relator. Mantida 
no mais, a decisão recorrida, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ary Campista, revisor, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida, quanto à cláusula 
10* (décima), constante do apelo do 
suscitante; Coqueijo Costa, relator, 
^Fernando Franco e Lopo Coelho, em 
relação ao salário do substtiuto e Co
queijo Costa quanto à multa, constante 
do recurso do suscitado. Redigirá o 
acórdão o Exceletissimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Justificará o 
voto do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Presidiu o julgamen
to o Excelentísismo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, Vice-Presidente. Fa
lou pelo primeiro recorrente o advogado 
Doutor José Francisco Boselli.

Processo RO-DC-134 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente S.A. Geon do Brasil — Indús
tria e Comércio e recorrido Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Quí
micas e Farmacêuticas de São Paulo. 
— (Advogados: Doutores José Maria 
de Castro Bérnils e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e re
visor o Excelentíssimo Senhor Miinstro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resol
vido dar provimeto, em parte, ao re
curso para subordinar o desconto assis
tencial à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, relator. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa .relator, quanto ao salário do 
substituto, e Coqueijo Costa, relator, 
quanto ao salário do substituto, e Co
queijo Costa e Lomba Ferraz em rela
ção a multa. Redigirá o acórdão o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira 
Vice-Presidente. Falou pelo recorrdo o 
advogado Doutor José Francisco Boselli. 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Miinstro Coqueijo Costa.

Processo E-RR-4.589 de 1974 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 

opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante José Santos 
Moretti e embargado Banco Auxiliar de 
São Paulo S.A. — (Advogados: Douto
res José Tôrres das Neves e Paulo Le
me da Fonseca). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franoc e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no. tendo o Tribunal resolvido, vencido, 
'lardialmente, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, em 
parte, para determinar que as horas 
extras integrem o cálculo do repouso 
remunerado, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, relator. Barata Silva, Co
queijo Costa.e Lomba Ferraz. Mantida, 
no mais a decisão embargada, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ary Campista. Alves de Alme ida e Or
lando Coutinho. Redigirá o acórdão o 
Excelentisimo Senhor Ministro Mozart
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Victor Russomano. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Torres das Neves.

Processo ED-E-RR-4.383 de 1975, 
relativos a Embargos de declaração opos
tos ao v. acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferido em 13 de abril 
do 1977, sendo embargante Madalena 
Vargas Jacques. (Advogado: Doutor 

José Tórres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido acolher os embargos para de
clarar que os embargas de divergência 
foram providos para que se restabele
cesse a decisão do Egrégio Tribunal Re
gional, unanimamente.

Processo ED-AG-AI-2.560 de 1975, 
relativo a Embargos de Declaração 
opostos ao v. ^eórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em 22 de no
vembro de 1976. sendf» embargante Rêde 
Ferroviária Federal S.A. — (Advogado: 
Doutor Canlos Roberto de Oliveira 
Costa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 
o Tribunal resolvido, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, Coqueijo Costa e Hildebran- 
do Bisaglia, indeferir o pedido de assis
tência formulado pela Uniã oFederal e 
rejeitar os embargos, unanimemente. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva.

Processo ED-AG-RR-1.374 de 1976. 
-riativo a Embargos de Declaração 
opostos ao v. acórdão do Egrégio Tri- 
munal Pleno, proferido em 4 de maio de 
1977, sendo embargante Rêde Ferroviá
ria Federal S.A. — (Advogado: Dou
tor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido rece
ber, em parte, os embargos, para decla
rar que o Pleno ao negar provimento 
ao agravo regimental, repeliu, também, 
as violações constitucionais apontadas, 
unanimemente.

Processo ED-RO-DC-106 de 1977, re
lativo a Embargos de Declaração opostos 
ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Pleno 
proferido em 1." de junho de 1977, sendo 
embargante Cargill Agrícola S. A. (Ad
vogado: Doutor Márcio Gontijo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resivio 
rejeitar os embargos, unanimemente.

Processo ED-E-RR-2.569 de 1975, 
relativo a Embargos de Declaração 
opostos ao v. acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno proferido em 16 de maio 
de 1977, sendo embargante Banco do 
Brasil S.A. —-(Advogado: Doutor José 
Maria de Souza Andrade). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo Tribunal resolvido 
rejeitar os embargos, unanimeemnte.

Processo E-RR-5.039 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 

opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Osmar Lau- 
rlndo de Souza e embargado S. A. Fri
gorífico Anglo — (Advogados: Douto
res José Francisco Boselli e Umberto 
de Mello Carvalho). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Russomano e revisor o Exceelntissimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergên
cia. conhecer dos embargos no mérito, 
rejeitá-los, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, revisor, Hildebrando Bisaglia, 
Lima Teixeira e Ary Campista. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva e pelo embargado 
a advogada Doutora Maria Cristina 
Paixão 001105.

Processo E-RR-3.975 de 1974 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
onostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma sendo embargante Companhia 
Docas de Santos e embargado Rivaldo 
Colombrini. (Advogados: Doutores 
L. C. de Miranda Lima e Tânia Ma- 
riza Mitidiero). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho e revisor o Excelentíssimo Snehor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto d« 
desempate, rejeitá-los, cnotra os votso dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Cc- 
aueljo Casta, Mozart Victor Russomano, 
Barata Silva, Lomba Ferraz. Fernando 
Franco e Lopo Coelho. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor L. C. de 
Miranda Lima e pelo embargado o advc 

gado Doutor Carlos Arnaldo Selva. En
cerrou-se a Sessão às dezenov ehoras.

Brasília. 22 de agosto de 1977. —
Mauriá Crivaro Lobo, Secretário do Tri
bunal.

SEGUNDA TURMA
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINFTROS 
DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO EM 22.8.77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Star- 
Ing Soares

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

RR — 2389-76 — TRT da 5» Região 
Recorrente — José Nilson Santos Reis 

(Dr. Renato Borba Ramos)
Recorrido — Aloísio Custódio Souza 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
RR — 3773-76 — TRT da 2» Região 

Recorrentes — Indústria de Equipa
mento e Caldeiras Hércules S. A. e José 
Evangelista dos Passos (Drs. Décio de 
Jesus Borges da Silva e Adiba Camis) 

Recorridos — Os mesmos.
RR — 5324-76 — TRT da 2» Região 

Recorrente — Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística — IBGE 
(Dr. Newton Gonçalves Rabello)

Recorrido — João Batista de Aguiar 
Ayres (Dr. Alberto Miriglia)

RR — 1681-77 — TRT da 2* Região 
Recorrentes — Antonio de Almeida e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende» 
Recorrido — Indústria P. Gaggi S. A. 

— Cordas e Barbantes (Dr. Edgard Sac- 
chi)

RR — 1769-77 — TRT da 4? Região 
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Ivan Carlos Luz- 
zatto)

Recororido — Adão de Souza Martins 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

RR — 1827-77 — TRT da 2? Região 
Recorrente — Carlos dos Santos (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Miguel Antonio Ciongoli 

(Dr. Jairé Ferreira)
RR — 2109-77 — TRT da 2? Região 

Recorrente — Rádio Record S. A. - 
(Dr. Antonio da Costa Neves Neto)

Recorrido — Fernando Escribano Al- 
gaba (Dr. Olavo A. de Lima Rocha)

RR — 2329-77 — TRT da 2» Região 
Recorrente — Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Nelson Esteves Sampaio)
Recorrido — Gines Vallejo Barreto - 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
RR — 2427-77 — TRT da 4» Região 

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Dr. Ivan Carlos Luz- 
zatto)

Recorridos — Julio Albino de Oliveira 
e outros (Dr. Alino da Costa Montei
ro)

RR — 2599-77 — TRT da 4» Região 
Recorrente — Renée Paulo Soares - 

(Dr. Hélio Alves Rodrigues)
Recorrido — Transforte Sul S. A. — 

Transportadora de Valores (Dr. Luiz 
Garcia)

RR — 2708-77 — TRT da 1» Região 
Recorrente — Fundação Instituto Bra- 

sileiro de Geografia e Estatística — IBGE 
(Dr. Tomaz José de Souza)

Recorrido — Humberto Rabello da Sil
va (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Relator — Exmo. Sr. Minstro Mozart 
V. Russomano

AI — 653-77 — TRT da 6* Região
■Agravante — José Luiz Alves da Ro

cha Ferraz (Dr. Maria do Perpétuo So
corro Murinelli)

Agravado — Jonas Ferreira da Silva 
(Dr. J. Fomellos Filho)

AI — 1170-77 — TRT da 1» Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Agua e Esgotos — CEDAE (Dr. João 
José Guimarães de Faria)

Agravados — Luiz Antonio Pedroso 
Bemardes e outros (Dr. Celestino da 
Silva Júnior)

AI — 1447-77 — TRT da 2* Região 
Agravante — Roberto de Souza (Dr. 

Darmy Mendonça)
Agravado — Ducal Roupas S. A. (Dr.

AI — 1461-77 — TRT da 2* Região 
Agravante — Companhia Guaianezes 

de Papel (Dr. Angelo de Oliveira)

Agravado — Luiz Cesãrlo Campos (Dr. 
Carlos Pereira Custódio)

AI — 1846-77 — TRT da 3» Região 
Agravante — Fundação Universidade 

de Brasília (Dr. Ordélio Azevedo Sette)
Agravado — Cirilo. Rodrigues de A- 

raújo (Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez)

AI — 2062-77 — TRT da 5? Região 
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Ruy M. de F. Ser
ra velle)

Agravado — Serlene Chaves (Dr. José 
Martins Catharino)

AI — 2092-77 — TRT da 1» Região 
Agravante — Companhia de Fumos 

Santa Cruz (Dr. Alberto Jacinto Tei
xeira Pinto)

Agravado — Alcides Assunção de Mo
raes (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Mozart 
V. Russomano

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho

RR — 1841-76 — TRT da 1» Região 
Recorrentes — Joaquim Gonçalves 

Quires e outros e Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Município do 
Rio de Janeiro (Drs. Alino da Costa 
Monteiro e João M. de Medeiros)

Recorridos — Os mesmas
RR — 3517-76 — TRT da 4* Região 

Recorrente — Severo Fernandes da 
gem)

Recorrido — Álvaro José de Godoi — 
(Dr. Yedo Moor Oliveira)

RR — 5277-76 — TRT da 3» Região 
Recorrente — Banco Real S. A. (Dr. 

Pedro J. Sepúlveda Pertence)
Recorrido — Antonio Carlos Felicís

simo (Dr. Ildeu Duarte Ferreira)
RR — 586-77 — TRT da 1» Região 

Recorrente — Cooperativa de Traba
lho de Profissionais Especializados (Dr. 
Rodolfo Icamar Alvarenga de Carvalho)

Recorridos — Délio Gonçalves Rocha 
e outros (Dr. Karlúcio Primo)

RR — 1372-77 — TRT da 4» Região 
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica e Alcindo Taborda (Drs. 
Maria Virgínia Schillmg e Wilmar Sal
danha da Gama Páduá)

Recorridos — Os mesmos
RR — 1771-77 — TRT da 6» Região 

Recorrente — Faculdade de Forma
ção de Professores Da Mara' Sul (Dr. 
Sílvio de Arruda Beltrão)

Recorrido — Laércio Duá de Castro 
Pacheco) Dr. José Cavalcanti de Miran
da)

RR — 1782-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente — Luiz Cesário Campoes 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Companhia Guaianezes 

de Papel (Dr. Angelo de Oliveira)
RR — 2095-77 — TRT da 4» Região 

Recorrentes — Oswaldo Gonçalves Ri
beiro e outros (Dra. Catarina Capiio)

Recorrido — Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Continental (Dr. Pau
lo Serra)

RR — 2326-77 — TRT da 2? Região 
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Maurícoi Azevedo Pen
na Chaves)

Recorrido — Nelson Rodrigues de To
ledo (Dr. José Torres das Neves)

RR — 2424-77 — TRT da 4* Região 
Recorrente — Abilio Rodrigues de Me

lo (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Paulo Brando Fer- 
nandez)

RR — 2536-77 — TRT da 2» Reg áo 
Recorrente — José Rodrigues São João 

Júnior (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Oswaldo Ferreira da 
Silva)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

AI — 446-77 — TRT da 6* Região
Agravante — Banco Crecifg de Inves

timentos S. A. (Dr. Paulo de Moraes 
Pereira)

Agravado — Augusto Neto Mendonça 
Filho (Dr. Moacir Cesar Baracho)

AI — 1141-77 — TRT da 2» Região 
Agravante — Siderúrgica J. L. Ali- 

perti S. A. (Dr. Cássio Mesquita Bar
ras Jr.)

Agravado — José Ferreira do Nasci
mento e outros (Dr. Gilberto Massad)

AI — 1332-77 — TRT da 2» Região 
Agravante — Light — Serviço de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva) 
Agravado — João Vairolette outros — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
AI — 1.332-77 — TRT da 2a Re

gião
Agravante — LIGHT — Serviço de 

Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr. 
Célio Silva).

Agravado — João Vairolette e outros 
Z. — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de).

AI — 1.843-77 — TRT da 2a Re
gião

Agravante — Indústria de Máquinas 
Invicta Sociedade Anônima — (Doutor 
Noedy de Castro Mello).

Agravados — Tomaz dos Santos e ou
tros — (Doutor José Elias).

AI — 1.948-77 — TRT da 2* Re
gião

Agravante — Francisco Círino de Ma
tos — (Doutor Tsuyoski Mori).

Agravado — Garrafas de Aço Fangal 
Limitada — (Doutor Angelo de Olivei
ra).

AI — 2.034-77 — TRT da 3* Re
gião

Agravante — Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima — (Dr. 
Afrânio Vieira Furtado).

Agravado: Eli Eustáquio da Silva — 
(Doutor Nilton Corrêa Loureiro).

AI — 2.065-77 — TRT da 2* Re
gião

Agravante — Bucka Spioro — Comér
cio, Indústria e Importação Sociedade 
Anônima — (Doutor José Célio Manso 
Vieira).

Agravado — Rubens Rodrigues — 
(Doutor.

AI — 3.183-76 — TRT da 3’ Re
gião

Agravante — Espólio de Armando Be- 
renguer — (Doutor José Cabral).

Agravado — Francisca Cecília de Oli
veira — (Doutor Ordélio Azevedo Set
te).

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor — Senhor Ministro
Solon Vivacqua.

RR — 605-76 — TRT da 5a Re
gião

Recorrente — Euro Piratas — Serviços 
de Assistência Marítima Limitada — 
(Doutor Gilberto Gomes da Silva).

Recorrido — João Cerqueira de Araú
jo — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

RR — 3.290-76 — TRT da 5’ Re
gião

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — (Doutor 
Lucia White).

Recorrido — Carlos Gilberto Costa — 
(Doutor José Torres das Neves).

RR — 4.536-76 — TRT da 3a Re
gião

Recorrente — Francisca Cecília de Oli
veira — (Doutor Ordélio de Azevedo 
Sette).

Recorrido — Espólio do Doutor Ar
mando Berenguer — (Doutor José Ca
bral) .

RR — 5060-76 — TRT da 4a Re
gião

Recorrente — Osmar Alves — (Dou
tor Alino da Costa Monteiro).

Reco.rido — Forjas Taurus Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio — 
(Doutor Breno Senvicente).

RR — 989-77 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Empresa Auto Ônibus 
Penha São Miguel Limitada — (Doutor 
Maurício de Campos Veiga).

Recorrido — Milton Pereira Gomes — 
(Doutor Pedro Waldemar Ferraz do 
Amaarl).

RR — 1.766-77 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Santo Pesoti — (Dou
tor Jair Barim).

Recorrido — Fazenda Palmeiras — 
(Doutor Joaquim Djalma Vergueiro Ri
beiro) .

RR — 1.955-77 — TRT da Ia Re
gião

Recorrente — Marvello Soares de Mou
ra — (Doutor Ulisses Riedel de Resen-
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Recorrido — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — (Doutor Luiz Leite 
Corrêa).

RR — 2.281-77 — TRT da 3* Re
gião

Recorrente — Alan Kardec Gama — 
(Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. P. Fernandez).

Recorrido — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anônima — 
(Doutor Fernando Alkmim de Barros).

RR — 2.421-77 — TRT da 4* Re
gião

Recorrente — Sueli de Vargas Lopes 
— (Doutor Alino da Costa Monteiro).

Recorrido — Indústria e Comércio de 
Confecções de Vestuário Kiba Limitada 
— (Doutor

RR — 2.528-77 — TRT da 5* Re
gião

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — GETROBRAS — .. 
RPBa. — (Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. P. Feman- 
dez).

Recorrido — Florisvaldo Pires de Car
valho — (Doutor Albérico de Oliveira 
Castro).

RR — 2.664-77 — TRT da 5* Re
gião

Recorrente Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa. — (Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira) .

Recorrido — Elias dos Santos — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua.

AI — 587-77 — TRT da 7a Re
gião

Agravante — Ursulino Paula Neto — 
(Doutor Tarcísio Leitão).

Agravado — Companhia de Eletricida
de do Ceará — CELCE — (Doutor Lau
ro Maciel Severiano).

AI — 1.210-77 — TRT da 5a Re
gião

Agravante — José Raimundo da Sil
va Moscoso — (Doutor Eurípedes Brito 
Cunra shrdlu xzaã°á vbgçqj ETAOIN— 
Cunha).

Agravado — Banco Nacional Socieda
de Anônima — (Doutor Carlos Odorico 
V. Martins).

AI — 1.311-77 — TRT da 2a Re
gião

Agravante — Sociedade Civil de Ser
viços Gerais Sociedade Anônima — (Dr| 
Cássio Mesquita Barros Júnior).

Agravado — Maurício da Silva — 
(Dr.

AI ' — 1.446-77 — TRT da 2a Re
gião

Agravante — Companhia Fiação e Te
cidos Santa Maria — (Doutora Iara A. 
Jardim Ramos).

Agravado — Udjande Tarraga — (Dr. 
Almir Pazzianotto Pinto).

AI — 1.169-77 — TRT da Ia Re
gião

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — (Doutor 
Paulo Norberto Hack).

Agravado — Pedro Pereira Mendes — 
(Doutor Celestino da Silva Júnior).

AI — 1.845-77 — TRT da 3a Re
gião

Agravante — Minerações Brasileiras 
Reunidas Sociedade Anônima — MBN 
— (Doutor Walter Lúcio Figueiredo Sil
va).

Agravado — Valério Fábio Moreira — 
(Doutor Cláudio Gontijo de Amorim).

AI — 1.950-77 — TRT da 2a Re
gião

Agravante — Centrais Elétricas de São 
Paulo Sociedade Anônima — CESP — 
(Doutor Joaquim da Silva Mendes).

Agravado — Antonio Stech — (Dou
tor Jaimil Miguel).

AI — 2.061-77 — TRT da 5a Re
gião

Agravante — Resinas Sintéticas da Ba
hia Sociedade Anônima — (Doutor Au
rélio Pires).

Agravado — Luiz Boaventura Salles 
Teixeira — (Doutor Solonge P. Damas- 
ceno).

Relator — Exmo. Sennor Ministro
Solon Vivacqua.

Revisor — Exmc\. Senhor Ministro
Starling oSares.

RR — 2.168-76 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Condomínio do Edifício 
Constância — (Doutor Gilberto Sant’ 
Anna).

Recorrido — Antonio José Rodrigues 
— (Doutor Euclydes Carvalho).

RR — 3.645-76 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Oscar Augusto Leonardo 
Guerra & Guerra Limitada — Sweden 
Bar — (Doutor Fohad Estefan).

Recorrido — Francisco de Souza Fran
ça — (Doutor Wilson de Oliveira).

RR — 5.322-76 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Siderúrgica J. L. Ali- 
perti Sociedade Anónima — (Doutor 
Cássio Mesquita Barros Jr).

Recorrido — José Barbosa da Costa e 
outros — (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) .

RR — 1.365-77 — TRT da 5a Re
gião

Recorrente — Banco Nacional Socie
dade Anônima — (Doutor Antonio C. 
de Andrade Souza).

Recorrido — José Raimundo da Silva 
Mascoso — (Doutor Eurípedes Brito 
Cunha).

RR — 1.588-77 — TRT da 3a Re
gião

Recorrente — José Silvio de Oliveira 
— (Doutor Geraldo Cezar Franco).

Recorrido — UNIBANCO — Banco de 
Investimento do Brasil Sociedade Anô
nima — (Doutor Francisco Lopes de 
Azeredo Rebello).

RR — 1.824-77 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — (Doutor He- 
raldo Jubilut Júnior).

Recorrido — Vitóvio Catesso — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

RR — 1.922-77 — TRT da Ia Re
gião

Recorrente — Manuel Constantino de 
Almeida — (Doutor Albino Pereira da 
Rosa).

Recorridos — Banco do Estado da 
Guanabara Sociedade Anônima e Banco 
Halles Sociedade Anônima — (Doutor 
Hugo Mósca).

RR — 2.096-77 — TRT da 3a Re
gião

Recorrente — Companhia Vale do Rio 
Doce — (Doutor Moacir Afonso Andra
de) .

x^ecorrido — Francisco Gonçalves Pi- 
mentel — (Doutor ítalo Pifano).

RR — 2.327-77 — TRT da 2a Re
gião

Recorrente — Hairton Callxto — (Dr. 
Uli -es Riedel de Resende).

Recorrido — Editora Banas Limita
da — (Doutor Rubens Nunes de Araú
jo).

RR — 2.425-77 — TRT da 4a Re
gião

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor Ivan Car
los Luzzatto).

Recorrido — Clodoaldo Luiz Ludwig — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

RR — 2.598-77 — TRT da 4a Re
gião

Recorrente — Nelli Mattos Rosa — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

Recorrido — Confecções Astrakan Li
mitada — (Doutor Guido Bakos).

Brasília, 25 de agosto de 1977. — Sér
gio Rubens Fernandes Pereira, Secre
tário Substituto da Segunda Turma — 
(em Exercício).

DESPACHO
Processo — TRT-AI — 1.009-77

Agravante: SURF — Plásticos Refor
çados Limitada — (Doutor Mateus de 
Oliveira Camargo).

Agravado: Luiz Carlos de Lima — 
(Doutor Sebastião de Paula Coelho).

Despacho
Foi exarado o seguinte despacho no 

documento protocolado sob o número .. 
TST 4.070-77 — J. Prazo de 5 (cinco) 
dias para falar, digo, 45 (quarenta e cin
co) dias.

TST, 16 de agosto de 1977. — Solon 
Vivacqua, Mmistro Relator. — Sérgio 
Rubens Fernandes Pereira, Secretário 
Substituto da 2a Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 

NO DIA 23 DE AGOSTO DE 1977
Presidente — Ministro Carlos Alberto 

B. Silva

Procurador — Dr. Murillo Estevam Al- 
levato

Secretário — Dr. Mário de A. M. 
Pimentel Jr.

Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Lopo Coelho

Encerrou-se a Sessão às 19,00 horas, 
tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
AI — 136-77

Relator — Lobo Coelho
AI de Despacho do TRT da 2» Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Adilson An
tonio da Silva)

Agravado — Anibal Cabral (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI — 443-77
Relator — Ary Campista

AI de Despacho do TRT da 2* Região
Agravante — João Batista Monteiro 

(Dr. Tsuyoki Mori)
Agravado — Panificadora Vila Ema 

Ltda.
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 445-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 6» Re
gião

Agravante — Companhia Açucareira 
de Goiana (Dr. Joaquim José B. Dias)

Agravado — Manoel Rodolfo da Sil
va e outros

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

Aí — 949-77
Relator — Barata Silva

AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Minondas Gonçalves da 

Silva (Dr. Tsuyoki Mori)
Agravado — Indústria de Colchas Se

leta S. A.
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 951-77

Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2* Região
Agravante — Cooperativa de Laticí

nios de Rio Claro Ltda. (Dr. Januário 
S. Pezzotti)

Agravado — Francisco Valle
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 952-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva)
Agravado — Helio Biguzzi
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 1026-77

Relator — Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 3a Região
Agravante — Banco Itaú S. A. (Dr.

Gustavo Capanema de Almeida)
Agravado — Almir Cosme Machado 

(Dr. José Tôrres das Neves)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 1031-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 1* Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Aguas e Bsgotso — CEDAE
(Dr. José Galdino)
Agravado — Paulo Velmovitsky e ou

tros (Dr. Alino da C. Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer do agravo, por deserto.
Ai — 1076-77

Relator — Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 6» Região
Agravante — Companhia Açucareira 

de Goiana (Dr. Joaquim José de Bar
ros Dias)

Agravado — João Manuel da Silva e 
outros (Dr. Alcides R. de Sena)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1116-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2* Região
Agravante — Adib Dugaich (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Agravado — Indústria e Comércio 

Têxtil Jadi Ltda.
Resolveu-se, unanimemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 1156-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4» Região
Agravante — S. A. Frigorífico Anglo 

(Dr. Rubens Bellora)
Agravado — Vanderlei Pires (Dr. Clo- 

vis G. Russomano)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 1157-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 4“ Região
Agravante — Abbot — Laboratórios do 

Brasil Ltda. (Dr. Teimo Rovina Mar
tins)

Agravado — Antonio Vicentim (Dr.
Luiz Heron Araújo)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1318-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 1» Região
Agravante — Bar Bem S. A. (Dr.

Octávio Dantas)
Agravado — Walter de Carvalho (Dr.

Carlos A. Ponce de Léon)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer do agravo, por deserto.
AI — 1219-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da Ia Região
Agravante — Gabriel Luiz da Silva 

(Dr. Darcy Luiz Ribeiro)
Agravado — Paniflcaçãjo Arte Bela

Ltda. (Dr. Sérvulo Drummond)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer do agravo.
AI — 1319-77

Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 6’ Região
Agravante — Usina Massauassú 8. A.

(Dr. José Maria de Almeida)
Agravado — José Reis de Carvalho e 

outros (Dr. Adalberto Guerra)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 1320-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 6* Região
Agravante — Companhia Açucareira 

de Goiana (Dr. Joaquim José de Barros 
Dias)

Agravado — José Nunes da Silva e 
outros (Dr. Joaquim Fornellos FJho)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1342-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4“ Região
Agravante — Fundação Educacional 

Santa Margarida (Dr. Alaor da C. Gon
çalves)

Agravado — Eloy José Lopes Guima
rães (Dr. Breno Sanvicente)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1389-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 7» Região
Agravante — Terra — Companhia de 

Crédito Imobiliário (Dr. Álvaro A. Ri
beiro da Costa)
■ Agravado — Ana Maria Saraiva Ca
valcante

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1419-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Tecnogeral S. A. — Co

mércio Indústria (Dr. Angelo Cordeiro)
Agravado — Eurico Geraldo Santos e 

outro (Dr. Nivaldo Pessini)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 1420-77

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2» Região
Agravante — Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo (Dra. Gilda Parreira)

Agravado — José Maria Biazon e ou
tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo, por deserto.

AI — 1488-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 1» Região
Agravante — José Angelo A. Nasci

mento (Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni)
Resolveu-se, unanimemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI-1489-77
Relator — Lomba Ferraz
Ao dte Despacho do TRT da Ia Re

gião
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Agravante — Bayer do Brasil S.A.
(Dr. Luiz Manoel H. Barros)

Agravado — Antônio Guilbert Flaes- 
chen do Carmo (Dr. Vicente de Paulo 
C. Maranhão)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo.

AI-1595-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4* Região
Agravante — Marisa Dias Aragão e 

outra (Dr. Hélio Alves Rodrigues)
Agravado — Stanley Home Produtos 

Para o Lar Ltda. (Dr. J. M. Pinheiro 
Neto)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI-1603-77
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT d'a 6a Região
Agravante — Companhia Açucareira 

de Goiana (Dr. Joaquim José de Bar
ros Dias)

Agravado — Domingos Luiz da Silva 
(Dr. Cândido Ferreira Lima)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1605-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 9* Região
Agravante — Ervino Presser Einsfeld 

e outros (Dr. José Antônio Martins Fi
lho)

Agravado — Regil da Rosa Madruga
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-1649-77

Relator — Ary Campista
AI de Despacho db TRT da 2a Região
Agravante — Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva)
Agravado — Erivaldo Leite da Se
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI-1657-77

Relatar — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravante — Votec Taxi Aéreo S.A. 

(Dr. Emamnuel Carlos)
Agravado — Jean Alain Samuel Dr. 

Ulisses Riedei de Resende)
Resolveu-se, unanimemeinte ao agravo.

AI-1659-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravante — Joaquim José Custodio 

(Dr. Ulisses Riedei de Resende)
Agravado — Volkswagen do Brasil

6.A. (Dr. Antônio Carlos Fernandez) 
Resolveu-se, unanime mente, não co

nhecer do agravo, por deserto.
AI-1666-77

Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 3a Região
Agravante — Casa do Varejista Ltda.

(Dr Carlos Henrique M. Marques)
Resolveu-se, unammemfenteç negar 

provimento ao agravo.
AI-1674-77

Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da Ia Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. Sérgio 
A. Macedo)

Agravado — José Carlos da Costa — 
(Dr. Luiz Miguel P. Neto)

Resolveu-se, unanímemente, não co
nhecer do agravo, por deserto.

AI-1676-77
Relator — Lomba Ferraz
AI de despacho do TRT da Ia Região
Agravante — Banco Nacional S. A.

(Dr. Carlos Odorico V. Martins)
Agravado — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários no Es
tado do Espírito Santo (Dr. José Tor
res das Neves)

Resolveu-se, ■ unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-1.771-77
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 6a Região
Agravante — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. (Dr. Eduardo Silva Costa)
Agravado — Mário Rodrigues da ilva 

e outros (Dr. Ulisses Riedei de Resende)
Jtesolveu-se^ unAnimementie, negar 

provimento ao agravo.
RR-734-75

Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Banco Nacional S. A.

(Dr. José Alberto C. Maciel)
Recorrido — Euclides Rubens IBagj 

(Dr. José Torres dos Neves)

Resolveu-se, unanímemente, nao co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. José Torres das Neves.

RR-3310-75
Relator — Lomba Frraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Banco Real S. A. (Dr.

Adhemar lervelino)
Recorrido — Luiz Mendes Filho (Dr. 

João da Costa Faria)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. A Turma dfeícriu a 
juntada do instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente Dr. 
Moacyr Belchior.

Relator — Lomba Ferraz
Embargos de Declaração Opoosto ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma

Embargante — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva)

Embargado — Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma

Resolveu-se, unanímemente, rejeitar 
os embargos declaratórios interpostos.

ED-RR-3845-75
Relator — Lomba Ferraz
Embargos de Declaração Opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante — Cia. Municipal de 

Transpores Coletivos (Dr. Célio Silva)
Embargado —Acórdão da Egrégia da 

Terceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar 

os embargos declaratórios interpostos.
Relator — Ary Campiesta 

B Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2* Regiãc 
Recorrente — Alfredo Toni (Dr. El- 

pídio A. Neris)
Recorrido — Sociedade Exportadora 

Califórnia Ltda. (Dr. Walter Pinto de 
Moura)

Resolveu-se, unanímemente, rejeitar a 
deserção arguida e, por maioria, não co
nhecer da revista, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (relator) 
e Lopo Coelho. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
visor). A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Dr. José Maria de 
Souza Andrade e pelo recorrido Doutor 
Fernando Neves da Silva.

RR-4560-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a Região 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
C. Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez)

Recorridb — João Máximo Maurício 
(Dr. Ruy Conceição Pedreira)

Resolveu-se, unanímemente, conhecer 
da revista, na parte relativa a prescri
ção e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para fazer incidir a prescri
ção bienal sobre a condenação. Falou 
pelo recorrente Dr. Ruy Jorge C. Pe
reira e pelo recorrido Dr. Ulisses R. 
de Resende.

RR-2008-7S
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Ferraz 
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Ubaldo de Souza Pau- 

ferro (Dr. Ulisses Riedei de Resende)
Recorrido —S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo (Dr. Arthur Vallerini)
Resolveu-se, unanímemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe p.ovimento, para acrescentar à :on- 
denação o paagmento do adicional de 
insadubridade, conforme pedidb, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz 
(revisor). Falou pelo recorrente Dou
tor Ulisses Riedei de Resende.

ED-RR-2380-76
Relator — Coqueijo Costa
Embargos declaratórios opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante — União de Bancos Bra- 

silenv. s.A. (Dr. Márcio Gontijo)
Embargada — Egrégia Terceira Turma 
Resolveu-se unanímemente, rfejeitar 

os embargos declaratórios interpostos.
RR-2478-76

Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 4a Região
Recorrente — Gilberto Corrêa (Doutor 

Carlos Alberto P. de Miranda)
Recorrido — Companhia Carris Por- 

toalegrense (Dr. Levone Engel)

Resolveu-se, unanímemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para determisar ao Egrégio Tri
bunal “a quo”, que aprecie e julgue o 
recurso ordinário.

RR-3007-76
Realtor — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — João Batista da Silva 

(Dr. Ulisses Riedél de Resendte)
Recorrido — Companhia Auxiliar de 

Transportes Coletivos (Dr. Cícero Cam
pos)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Evmo. 
Sr. Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor). a Tur
ma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Dr. Ulisses Riedei de Re
sende.

ED-AI-3201-76
Relator — Lomba Ferraz
Embargos declaratórios Opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante — Petróleo Brasileiro SA 

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge C. Pe
reira)

Embargado — V. Acordão da Egrégia 
Terceira Turma

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos dieclaratáricis interpostos.

ED-AI-3654-76
Relator — Barata Silva
Embargos declaratórios Opostos ao V. 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma 
Embargante — Representações Lema- 

que Ltda. (Dr. David Silva Júnior)
Embargado — Acórdão da Egrégia 

Terceira Turma
Resolveu-se, unanimehmeínte, rejeitar 

os embargos declaratórios interpostos.
ED-RR-3663-76

Embargos de Declaração Opostos ao 
V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma

Embargante — Divino Neves (Doutor 
José Alberto C. Maciel)

Embargado — Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma

ED-RR-4423-76
Relator — Lomba Ferraz
Embargos de Declaração Opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma 
Embargante — Banco do Brasil S.A. 

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado — Acórdão da Egrégia Ter

ce :ra Turma
Rerolveu-se, unanimemente, rejeitar os 

embargos declaratórios interpostos.
ED-RR-5106-76

Relator — Lomba Ferraz
Embargos de Declaração Opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante — Banco do Brasil S.A. 

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado — Acórdão da Egrégia Ter

ceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 

embargos declaratórios interpostos.
RR-5390-76

Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 3,» Região 
Recorrente — Mineração Morro Velho 

S. A. (Dr. José Eduardo H. Soares)
Recorrido — Antonio Simião de Oli

veira .(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista, quer quanto a preli
minar, quer quanto ao mérito. Falou 
pelo recorrente Dr. José Eduardo H. 
Soares e pelo recorrido Dr. José F. Bo
selli.

RR-5396-76
Relator — Coqueijo Costa
Rev sor — Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 5» Região 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — Temadre (Dr. Ruy Jor
ge C. Pereira e Ulisses Riedei de Resen
de)

Recorrido — Os mesmos
Resoolveu-se, unanímemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triénios, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Ary Cam
pista (revisor) e Barata Silva; quanto 
a revista dos empregados, unanimemen
te, dela conhecer e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista 
(revisor) e Barata Silva.

RR-20-77
Relator — Coqueijo Costa 
Revisor — Lomba Ferraz 
RR de Decisão do TRT da 24 Região 
Recorrente — Moda Juvenil Ernesto 

Borger S. A. (Dr. Walter Monacci) 
■Recorrido — Silvia Perazolo (Dra. 

Jussara Rita Rahal)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
ED-AI-130-77

Relator — Coqueijo Costa
Embargos Declaratórios Opostos ao V.

Acórdão da Egrégia Terceira Turma 
Embargante — Banco do Brasil S. A.

(Dr. Elpídio A. Neris)
Embargado — V. Acórdão da Egrégia 

Terceira Turma
Resolveu-se, unanimemente, acolher os 

embargos para declarar que o acórdão 
embargado, restabeleceu a sentença de 
1<> grau, pelos próprios fundamentos.

RR-277-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2» Região 
Recorrente — Luiz Carlos de Aguiar 

(Dr. José de Paula e Silva)
Recorrido — Banco Itaú S. A. <Dr. 

Mário de Castro Pessoa)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (revisor) 
e Barata Silva.

RR-359-77
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Ferraz 
RR de Decisão do TRT da 24 Região 
Recorrente — S. A. Frigorífico Anelo 

(Dr. Umberto de M. Carvalho)
Recorrido — Maria Aparecida Noguei

ra e outra (Dr. Alino da Costa Montei
ro)

Resolveu-se, unanímemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. José F. Boselli,

ED-RR-475-77
Relator — Lomba Ferraz
Embargos de Declaração Opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma 
Embargante — Banco do Brasil S. A. 

(Dr. Alcides Ferraz de Oliveira)
Embargado — Acórdão da Egrégia Ter

ceira Turma
Resolveu-se, unanímemente, rejeitar os 

embargos declaratórios inteipostos.
RR-643-77

Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2’ Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. José Célio de Andrade)
Recorrido — José Benedito da Costa 

(Dr. Ulisses Riedei de Resende)
Resolveu-se, unanímemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulsses Riedei de Resende.

RR-653-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 3» Região 
Reco-rente — BMG — Financeira S.A. 

— Crédito, Financiamento e Investimen
to (Dr. Wenio Balbino de Castro) 

Recorrido — Adónis Adonias de Oli
veira (Dr. José Tôrres das Neves)

Resolveu-se, unanímemente, conhecer 
da rev sta, apenas quanto as horas ex
tras e, no mérito, negar-lhe provimen
to. Falou pelo recorrido Dr. José Tor
res das Neves.

RR-655-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Lomba Ferraz
RR dpe Decisão do TRT da 3* Região 
Recorrnete — Banco Itaú S. A. (Dr. 

Gustavo Capanema de Almeida)
Recorrido — Raymundo Isidoro da Sil

va (Dr. José Tôrres das Neves)
Resoiveu-se, unanímemente, conhecer 

da revista, na parte relativa ao cálculo 
do cômputo semestral no 13? salário e, 
no mérito, incidir a gratificação semes
tral no 13? salário, pelo seu duodécimo, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procu-atório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Dr. Hermenito 
Dourado e pelo recorrido Dr. José Tôr
res das Neves.

RR-661-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2* Região 
Recorrente — Light — Serviços de 

Eletricidade S. A. (Dr. Célio Siíva)
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Recorrido — Roberto Amaro (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

RR-670-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 5’ Região 
Recorrente — Juvenal de Souza (Dr. 

Gladqs Cerqueira Simões e Ulisses Rie
del de Resende)

Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa. (Dr. Ruy Jorge 
C. Pereira)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (revisor? 
e Barata Silva, que davam-lhe provimen
to, na parte relativa ao adicional de pe- 
riculosidade sobre os triénios e os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (revisor? 
e Lopo Coelho, que davam-lhe provimen
to na parte relativa ao adicional regio
nal. Falou pelo recorrente Dr. Ulisses 
Riedel de Resende e pelo recorrido Dr. 
Ruy Jorge C. Pereira.

RR-698-77
Relator — Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 1$ Região 
Recorrente — Gráficos Bloch S. A. 

(Dr. Valérlo Rezende)
Recorrido — Edno Jorge Rezende (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. José F. Boselli.

RR-932-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da Ia Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — - Cedae (Dr. Maria 
Angélica Allemand Fernandes da Cos
ta)

Recorrido — Josué Moura Luz (Dr. 
eClestino da Silva Júnior)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento .

RR-974-77
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Ferraz 
RIR de Decisão do TRT da 2» Região 
Recorrente — Antonio Oliveira e ou

tros (Dr. Pedro Dada e José T. das 
Neves)

Recorrido — Companhia Mecânica 
Itauna S. A. e Ibirapuera Veículos S.A. 
(Dr. Hugo Mósca) e N. Souza Ribas)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (revisor) e Lopo Coelho 
e, no mérito, negar-lhe provimento, ven- 
c'do o Exmo. Sr. Ministro Ary Campis
ta (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo 
recorrente D-. José Tôrres das Neves 
e pelo recorrido Dr. Hugo Mósca.

RR. 977-77:
Relator — Coqueijo costa
Revisor — Lomba Ferraz
PR de Decisão do TRT da 4a Região 
Recorrente — ICN Usafarma Indús

tria Farmacêutica Ltda. e Paulo Rober
to Carvalho da Silva (Dr. Flor Edison 
da Silva Filho e Saul de M. Calvete)

Recorrido — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Empresa e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para julgar prescrita a 
reclamação; quanto à revista do recla
mante, unanimemente, conslderá-la pre
judicada. a Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, no prazo legal, 
requerida da tribuna pelo Dr. Patrono 
do 1° recorrente. Falou pelo l.° recor
rente Dr. Márc o Gontijo.

RR. 1.094-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 4? Região 
Recorrente — Rocco Biagio Di Gesu 

(Dr. Alino da C. Monteiro)
Recorrido — Confecções Wolens S. A. 

(Dr. Eduardo G. Gll) ’
Resoloveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, vencidos os Exmos. Mi
nistros Coqueijo Costa (Relator) e Ary 
Campista (Revisor). Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz. 
Requereu juntada do voto vencido o Ex

celentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta (Relator). Falou pelo recorrente Dr. 
José Francisco Boselli.

RR. 1.223-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Lomba Ferraz
RR ue Decisão do TRT da 5? Região 
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. e José Edson 
Freire (Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — Os Mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista da Emparesa e, no mérito, 
pór maioria, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os trié
nios, vcnc dos os Exmos. Srs. Minist.os 
Barata Silva e Ary Campista; quanto a 
revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provmento, vencidos os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Barata Silva 
e Ary Campista. Falou pelo 2’ recor
rente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR. 1.320-77:
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR. de Decisão do TRT da 1“ Re

gião
Recorrente — Noeme Vieira da Silva 

(Dr. José Tôrres das Neves)
Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge C. Perei
ra).

Resolveu-se ,unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, em parte, para deter
minar o pagamento da pensão deduzin
do-se o quantum recebido da Petros, se 
houver ,tudo a ser apurado em execução 
vencidos os Exmos. Srs. Minstros Ary 
Campista (Relator) em partè, e Lomba 
Ferraz (Revisor) in totum. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrente Dr. José 
Tôrres das Neves e pelo recorrido Dou
tor Ruy Jorge C. Pereira.

RR. 1.327-77:
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR. de Decosão do TRT da 1.» Re

gião
Recorrente — Silvio Godinho Carnei

ro (Dr. Divani Queiroz Alves e Alino da 
Costa Monteiro).

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
8. A. — 7a Divisão Leopoldina (Dou
tor José Argentino da Silva).

Resolveu-se, unanimemente, conh&cer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para jirgaúdo que bai
xem os autos a instância de origem a fim 
de que seja proferida a decisão de mé
rito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Co
queijo Costa. Requereu juntada do vo
to vencido o Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
jc Cosia. Falou pelo recorrente Doutor 
José F. Boselli.

RR. 1.438-77:
Relator — coqueijo Costa
Revisor — Lomba Ferraz
RR. de Decoisão do TRT da 4.B Re

gião
Recorrente — Orlando Fermino Borges 

(Dr. Helio A. Rodrigues)
Recorrido — Termolar — Indústria 

Térmica Brasileira S. A. (Doutor Mil
ton Camargo)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento .

RR. 1.465-77:
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraaz
RR. de Decisão do TRT da 2.® Região 
Recorrente — Sérgio Puchaski (Dou

tor Adiba Camls)
Recorrido — Viação Cometa S. A. — 

(Dr. José R. de Brito)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento .

RR. 1.468-77:
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraaz
RR de Decoisão do TRT da 5-a Região 
Recorrenteu — Fernando Ramos de 

Menezes (Dr. Luiz Carlos N. Caymmi
Recorrido — Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A. (Dr. Antemar José 
I. Souto)
' Resolveu-se ,por maioria, conhecer da 
revista, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros lemba Ferraz (Revisor) e Barata 
Silva e, no mérito, negar-Lheu provimen

to, veicidos os Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista (Relator) e Lopo Coelho. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa. Requereu juntada 
do voeto vencido o Exmo. Sr. Minisfro 
Ary Campista (Relator). Falou pelo re
corrente Dr. José Tôrres das Neves e 
pelo recorrido Dr. Hugo G. Bernardos.

RR. 1.499-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 1.» Região 
Recorrenteu — Banco Ipiranga de In

vestimentos S. A. (Dr. Ivo Braune)
Recorrido — Luiz Carlos de Souza Lo

pes (Dra. Angela Maria R. Rabello)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR. 1.501-77

Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decosão do TRT da 1.» Região 
Recorrente — Delfin Rio S. A. — 

Crédito Imobiliário (Dr. Djalma Tava
res da Cunha M. Filho)

Recorrido — Anna Maria Rodrigues 
dos Santos (Dra. Terezinha P. da Sil
va)

Resolveu-se, unanimemente, nao co
nhecer da revista.

RR. 1.579-77:
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR. de Decisão do TRT da 2.» Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mario B. C. T. No
gueira)

Recorrido — Orestes Damarl (Doutor 
Antonio H. Cesar)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR. 1.596-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR. de Decosão do TRT da 1.» Re

gião
Recorrente — Antonio Ferreira Bastos 

e outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

6. A. (7.a Divisão Leopoldina)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para reconhecendo a 
competência da Justiça do Trabalho, de
terminar o dretorno dos autos a MM. 
JCJ de origem, para que julgue o mérito 
como entender de direito, vencido o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta (Relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Ary Campista 
(Revisor). Falou pelo recorrénte Doutor 
José Francisco Boselli.

RR. 1.763-77:
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR. de Decosão do TRT da 2.a Região 
Recorrente — Antonio dos Santos 33.’ 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. José Célio de Andrade)
Resolveu-se, para julgar procedente a 

reclamação. Falou pelo recorrente Dou
tor Ulisses Riedel de Resende.

RR. 1.799-77:
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Ferfaz
RR. de Decisão do TRT da 4a Região 
Recorrente — Lucas Paulo de Mello e 

Banco União Comercial S. A. (Doutor 
José Tôrres das Neves e Norma Leal 
Podoisky Filha)

Recorrido — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista da Empresa, pela pre
liminar de julgamento ultra petita; — 
quanto ao mérito, unanimemente, dela 
conhecer e negar-lhe provimento com 
restrições quanto a fundamentação do 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz, 
quanto à revista do empregado, unani- 
memente, dela conhecer e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para que se inclua 
na condenação o pagamento da diferen
ça resultante da integração das horas ex-’ 
tras habituais nas gratificações semes
trais . O Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz (Revisor) requereu juntada do voto 
convergente quanto ao recurso da Em- 
pesa. Falou pelo l.° recorrente Doutor 
José Tôrres das Neves.

RR. 1.977-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR. de Decisão do TRT da 2.a Região 
Recorrente — Francisco Nogueira dos 

Santos (Dr. Tsuyoki Mori)

Recorrido — Fábrica de Carrocerias 
São Rafael Ltda. (Dr. Carlos C. Mas- 
trobuono)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista.

RR. 2.125-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Lomba Ferraz
RR. de Decoisão do TRT da Ia Re

gião
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (7a Divisão Leopoldina) (Doutor 
Paulo R. Sobrinho).

Recorrido — Memo Ribeiro de Miranda 
e outros (Dr. Victor Frederico Kastrup)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

Brasília, 26 de agosto de 1977. — Má
rio de A. M. Pimentel Júnior, Secretário 
da 3 a Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
EMBARGOS

Segunda Turma
AI-1.128/76

Embargante: Laert Barbosa Laender
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargada: Associação Hospitalar 

Santa Rosália (Hospital Santa Rosália)
Advogado: Dr. Afonso Henrique Lude- 

ritz de Medeiros.
DESPACHO

Os embargos do autor foram indeferi
dos pelo despacho de fls. 97, porque ver
savam matéria fática.

As fls. 98 vem o autor pedindo recon
sideração ao fundamento de que o artigo 
368 do CPC fora expressamente mencio
nado na revista, como violado. E ao afir
mar o contrário a Egrégia Turma vio
lara também o artigo 896 da CLT.

Ante a possibilidade das violações apon
tadas reconsidero o despacho de fls. 97 
e, deferindo o processamento dos em
bargos determino a intimação da em
bargada para resposta.

Brasília, 23 de maio de 1977. — Minis
tro Carlos Alberto Barata Silva, Pre
sidente da Terceira Turma.

RR-763/76
Embargante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: José Welikson
Advogado: Dr. Jeremias Marrocos de 

Moraes
DESPACHO

Além de constituir o V. acórdão da 
douta Turma, não uma decisão definitiva, 
determinando ele, a remessa dos autos 
à MM. JCJ de origem para que seja jul
gado o mérito do pedido, como de direito, 
fundou-se o decisório em Súmula deste 
Col. TST Tribunal Superior do Trabalho 
e de conformidade com o artigo 22, item 
V do Reg. Interno desta Corte da Justiça 
do Trabalho.

Não cabe embargos à decisão que se 
ampara em prejulgado ou Súmula do Tri
bunal .

São indeferidos os embargos.
Brasília, 4 de abril de 1977. — Ministro 

Starüng Soares — Presidente da 2.“ Tur
ma.

Republicado por ter saído com incor
reção.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Relação dos processos encaminhados à 
Secretaria do E. Supremo Tribunal Fe
deral.

Em 22 de agosto de 1977
TST — 6422-77 — (RR-3214-73) 

Agravante: José Andrade e outros. 
Agravado; Banco do Brasil S. A

TST — 6425-77 — (RR-3423-75) 
Agravante: O Banco Itaú S .A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói.

TST — 6427-77 — (RR-3298-76)
Agravante; Unibanco — União de Ban

cos Brasileiros.
Agravado: Mário Freire dos Santos e 

outros.
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TST — 6428-77 — (RR-4683-74)
Agravante: Unibanco — União de Ban

cos Brasileiros.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense.

TST — 6452-77 — (AI-138-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Astrogildo Bispo de Jesus e 

outros.
TST — 6629-77 — (AI-2555-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravado: Antonio Bittencourt e ou
tros.

TST — 6808-77 — (RR-4318-75)
Agravante: Indústria de Celulose Boar- 

regaard S. A.
Agravado: Liriz Alberto Badaraço 

Aprato.
TST — 6813-77 — (RO-DC-33-76)

Agravantes: Hércules S. A. — Cré
dito, Financiamento e Investimento e 
outros, e Ambar Distribuidora S. A. — 
Títulos e Valores Mobiliários e Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários 
de Minas Gerais S. A. — DIMINAS.

Agravado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Belo 
Horizonte e outros.

TST — 6881-77 — (RO-DC-128-76)
Agravante: Sindicato da Indústria de 

Adubos e Colas, no Estado de São Paulo 
e outros.

Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêu
ticas de Guarulhos.

TST — 6882-77 — (RR-4581-75)
Agravantes: Modas a Exposição Clip

per S. A.
Agravado: Maneta Vasconcelos Car

valho .
TST — 6931-77 e 7060-77 — (AI- 
1607-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federai 
S. A. e União Federal.

Agravado: João Ferreira da Silva e 
outros.

TST — 6939-77 — (RO-MA-378-75)
Agravante: A União Federal.
Agravado: Antonio Alvares da Silva.

TST — 7045-77 — (AI-1771-75)
Agravante: Fundação Serviços de Saú

de Pública — FSESP.
Ag a'ado: Benjamim Antonio Corrêa.

TST — 7074-77 — (RR-3747-75)
Agravante: O Banco Nacional S. A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Pe- 
trópolls.

TST — 7093-77 — (RO-AR-312-76, 
Agravante: Roberto Ineco.
Agravado: Texaco Brasil S. A. Pro

dutos de Petróleo.
TST — 7146-77 — (RR-3663-75) 

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravado: Emmanuel Joaquim de 
Souza.

TST — 7147-77 e 7518-77 — (AI-
2848-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal.

Agravado: Fausto Paulino de Oliveira 
e outros.

TST — 7148-77 e 7517-77 — (AI- 
1810-75)

Agravantes: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal.

Agravado: Camilo de Lellis Pereira e 
outros.

TST — 7149-77 — (AI-2711-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S A
Agravado: João Paterno de Souza e 

outros.
TST — 8685-77 — (RR-3808-76) 

Agravante: O Estado do Paraná. 
Agravado: Ellud José Borges e outros.

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado.

TST — 7128-77 — (RR-2264-76)
Agravante: Unibanco — União de 

Bancas Brasileiros S. A.
Agravado: Mário Giuseppe La Zillotta 

e outros.
Ao Dr. Gustavo Adolfo Paes da Costa. 

Relação dos processos encamindaos à Se
cretaria do E. Supremo Tribunal Pleno

Em 25 de agosto de 1977
TST — 10432-77 — (RO-AR-99-75) 

Agravante: Robert Bosch do Brasil — 
Indústria e Comércio de Acessórios para 
Motores e Chassis Ltda.

Agravado: Willi Fohrer.
2.» TURMA

AI-1128-76
Embargante; Laert Barbosa Laender.

Embargada: Associação Hospitalar
Santa Rosália (Hospital Santa Rosália).

Ao Dr. Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros


